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PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 034/2016.

.  . ■ • - ; ^ ; ■ ' /. . .
/'Concede , a Senhora MARIA , DE

LQURDES SALLES MARINHO, o

Título de Cidada Guaçuiense."
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CfcvlARi MÚ!^!0!FAL,DE QUÁÇU!
.  ./

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, submete
à apreciação da Câmara Múnicipal de, Guaçuí o seguinte: ' ,

PROJETO DE DECRETO

Art. 1-. "Concede a Senhora MARIA DE LOURDES SALLES MARINHO,
o Título de Cidadã Guaçuiensé". : ,

Art. 2-, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES,.29 de agosto de 2016.

RUBENS MA^ELINO DE SOÜZA
t/

Vereador da CMG

JPk ' Impresso em papel reciclado.
'  Praça'João AcacinhOi 02,1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Tèlefax (28) 3553 1.540 ; ,
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Câmara M.unicipd[de Çuaçuí

"Projeto; de blécréto do Lègislativo n°, 034/2016 -■
CqncéCle a
MÁI^INHOj.ò título de Cidadã Guaçuíe,née". v ^

AútoHa: Rubens Mafcelino de Souza
Veréador-da CMG. ■ ,

- ) ,

RH.

• Autuação da ^ èécretárlã dã Gâmarâ
Municipál dé Guaçuí, ÉS^ na data de

:  30/08/2016. t- : ■ V V,

• Nesta data'faço remessa destes autos ao
Procurador Jurídico da. Câmara Munlcp
dçv Guaçuí, ÉS.. Após ó parecer do çlouto ;

>  Proçurador dê-se vista âs Comissões '

. , . Perrnánentes com cónipétência específica , f
mos-autos alínea b, dó inciso li, do artigo '

\ : 3Ô do , RégírnentO; Interno da ^Câmara - , _
Municipal de Guaçuí, ES

í- ;

-A

Sala das Sessões, 30 de aggst^de 2016.

Pàülo Henrique Côuzi Rósa\
Presidente dà CMG
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PARECER jurídico

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, N"! 034/2016. , ,
PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL '
PARECER N° 72/2016. (
REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇU(-ES

EMENTA: "Projeto de ̂  Decreto Legislativo; Cidadão, .
, Guaçuiense, Art:268 e seguintes do "Regimento'Interno.

,  . Requisitos". ■ . ,

\  1;RELATÓRI0: '

Foi solicitado Parecer Jurídico acerca da legalidade, formalidade e constitucionaiidade do Projeto de
Decreto do Legislativo n° 034/2016 oriundo do Poder.Legislativò que trata de "Concede a Senhora MARIA
DE LOURDES SALLÉS MARINHO, o Titulo de Cidadã Guaçuiense". ,

,  - 2. PARECER: . ~ ^ ̂

O Projeto de Decreto do Legislativo visa Concede a Senhora MARIA DE LOURDES SALLES MARINHO;
0 Título de.Cidadã Guaçuiense. . . , , ' , . • ~ ,

Esclarece o art. 268 do Regimento Interno dessa Casa de Leis que para receber tal Honraria a .
homenageada terá de preencher 03 (três) requisitos, a saber;

Art. 268. São requisitos para se Ser agraciados com o Título de Cidadã Guaçuiense:

.  " ' ■ ■' ' ■ ."i.
1 - ser nascido em .outra cidade que não GuaçUi; . '

,  il-ter prestado relevantes serviços à cidade de Guaçuí; ,

III-ser um elemento honrado e de ilibada conduta. - ' -

Conforme se yé se a .homenag,eada preencher os requisitos acima, o Projeto de Decreto do
Legislativo estará ancorado pelas, normas regimentais, sob''o" respaldo dos art. 268 do
Regimento Interno dessa Casa de Leis (Resolução 016/2000).

'  ' , CONCLUSÃO: ' , ,

Ante o exposto, em átendimênto. à solicitação de parecer pela Presidência, OPINÁMOS pela regular
tramitação do presente Projeto de Decreto do Legislativo, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu

, mérito. . . , , ■ . . • •

É o parecer. ' ' . .

Guaçuí-ES, 01 de setembro de 2016. , ; ■

Mateus d
Procuradi

arinho
dico



Câmara Municipal de Guaçui
Estado do Espírito Sqhto

PARECER DA COMISSÃO DE ÍUSTICA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 034/20l6 - "ConGède a
Senhora MARIA DE LOURDÈS SALLES MARINHO, o Título de Cidadã

Güaçuiense". " . .

Exmo. Sr. Presidenté:

Nós, abaixo assinados, membros da Comissão de Justiça e Redação/Final da
Cârnara Municipal de Guaçuí, somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto
de Decreto do Legislativo n-. 034/2016, de autoria do Vereador Rubens
Marcelino de Souza, de acordo com o Parecer do Procurador Jurídico desta
Casa de Leis. . r

Sala das Sessões;.Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 02 de setembro de 2016.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA

- Relator

WAGNER DUFFRAYER SOUZA

sraentê

SEBASTIÃO JOSÉ PEREIRA SOBRINHO

Praça João-Acacinho,.02, rÀndar - Güaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540
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Câmara Municipal de Guaçuí
Estado do Espírito Saptò; . - •

DECRETO LEGISLATIVO N°„ 265/2016.

O Prèsidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no uso de suas atribuições legais, e.
em conformidade com o Regirhento Interno, promulga o seguinte:

■D'E,CRET.O ■ . ■ v ; ■ ' •

Artigo i®. Confere à personalidade abaixo relacionada, a "Cidadã Guaçuiense", a saber:

MARIA DE LOURDES SALLES MARINHO

Artigo 2®. Este Decréto entra em vigor na data'de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ES., 28 de sj^mbro^;d€2016.
•  ■

PAl/tLO cdn^l RTJSA
PresldeiA-te CM<^.
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